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10.4.1.4.2.

	

	 Cabe ãs Empresas a avaP,ação periódica da
saúde dos profissionais de que trata o item

10.4.1.1. a elas vinculados.

- Todo profissional qualificado, autorizado- a
trabalhar em instalações elétricas, deve ter

Mita condição. anotada noBati registra de empregado,

10.4,2. .	 Responsabilidade.

£:de responsabilidade de todp profissional
qualificado, autorizado a trabalhar em insta

- lições elétricas, o- ceaprimento das recomendaçõeS contidas :nesta
Norma Regulagentadora (NR}, no que lhe for atribuido pelo respon
sávelptir algas instalações.

Brasília, 8 de lenho de, 1978

Bôberto Raphael Weber
• Subsecretário

„NR 11 -- TRANSPORTE, MOVIMENTAÇXO, ARMAZENAGEM E . MANUSEIO DE MA
TERIAM

Normas de Segurança pára operação de
Elevadores, Guindastes, Transportadores In
dustriaie Máquinas Transportadoras.

:Os poços de elevadores e monta-cargas deve
rãe, ser cercados., solidamente, em toda sua

altura, eXCeto as portas ou cancelas necessárias náa pavimentos.

Quando á cabina do elevador não-estiver ao
niVel dó pavimento,a abertura deverá estar

prOtegída,por corrimão ou outros dispositiVoe convenientes.

11.4.3.	 Os equipamentos utilizados na moviMentação
de Materiais, tais como ascensores, elevado

rea 4e carga, guindaste, monta-àarga, pontes-rolantes, talhas,
empilhadeiras., guinchos, esteiras-rolantes, transportadores de
diferentes tippe, serão calculados e construidos de maneira que
Ofereçam as necessárias garantias de resipténcia e segurança, e
conservados em perfeitascondieões de trabalho.

Especial atenção será dada aos cabos de aço,
corda, correntes, roldanas e ganchos que de

verão- Ser inspecionados, permanentemente, SeloStituindo-se as suas
partes. defeituosas.

Em todo o equipamento será indicado, em lu
gar visiVel i A carga Máxima de trabalho per

Para os equipamentos destinados ã movimenta
ção do pessoal serão exigidas condições es

peciaiS:-deSegu-rarrça. .

11,1,4.	 44 carros maneais para transporte devem pos
suir protetores das mãos.

li,4..5,	 Nos equipamentos de transporte, com força mo
triz própria, p operador deverá receber um

treinamento especifico,. dado pela empresa, que o habilitará nessa
função.
11,1.6.	 Os operadores de equipamentos de transporte

Motorizado deverão ser habilitados- -e só pode
Tão dirigir se durante o horário de trabalho portarem um ,cartão
de identificação, com o- nome e. fotografia, em lugar visível.

11,1,6-1.

	

	 O cartão terá a validade de 1 (um) ano, sal
vo imprevisto, e,-para a revalidação, o eM
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pregado deverá paásar por exame de-saúde completo, por conta do
empregador.

11.1.7.	 Os equipamentos de transporte motoriz ados de
verão pOsanir sinal 4e advertência sonora

(buzina).

Todos os transportadoreg_indultriaís serão
permanentemente inspecionados e as peças , de

feituosas, mi que apresentem deficiências, diverão ser imediata
Mente aubstítuidas„,

11,1.9.	 Nos locais fechados ou Pouco ventilados,. a
emissão de gases tóxicos, por máquinas trans

portadoras, deverá, ser controlada para -evitar concentrações, no
ambiente de trabalho, acima dos limiteS.permissiveis,

11,1.10.	 Em locais fechados é semyentilação, é proi
bida a utilitação . de máquinas transportado

ras, movidas á Motores - de omtbdstão . interna, ¡alvo se providas de
dispositivos neutralizadores adequados.

11-2:	 Normas de Segurança dTitrabalho-em ativida
'dês de transporte de sacas. 	 .

11.2.1.	 Denomina-se para fins de aplicação da presen
te regulamentação, a expressão "Transporte

manual de sacoa", toda atividade -realizada de. rtaneira Continua ou
descontinua, essencial ao transporte manual de- sacos, na qual- o'
peso da carga é suportado, integralmente, por um- só trabalhador,
compreendendo também õ levantaMento e sua deposição,

11.2,2.	 Fica estabelecida á -distancia • máxima 4,e
60,00 m (seasentá Metros) para o .transporte

manual de um saco.

11.2.2.1.	 Além do limite previsto nesta norma .
transpOrte de carga deverá ser realizado Me

diante impulsão de vagonetes, carros, carretas, carrosm,de-mãoapró
priados, ou qualquer tipo- de. 	 mecanizada.

11.2.3.	 E- vedado O transporte Manual de gadoa,_ -atra
Vás de pranchas, sobre vãos superiores	 - a-

-1,00 á (um metro) ou mais -de extensão.

11.2.3,1.	 As pranchas de que trata o item	 deve'.
ião ter à largura mfnima de 0,501w -(cinqUen

ta centimetros).

11.2.4.	 Na operação manual de carga e descarga de na
cos, em caminhão ou vagão, o trabalhador te

ráó auxilio de ajudante.

11.2,5.	 As pilhas de sacos, nos armazene, terão á. ai
turemãxiMa correspondente a 30 (trinta) fia

das de saeos'-quando for usado processo mecanizado de empilhamento.
-	 A altura ~ima das pilhas desacos será cor

respondente a-20 (vinte) fiadas -quando for
usado processo-manual de empilhamento,

11,2,7,	 No processo mecanizado de- empilhamento acón
selha-se o uso de esteiras-rolantes, dalas

ou empilhadeiras.

11.2.8.	 Quando não fôr possivel o emprego de prOdes
• ao -mecanizado, admite-se o proCeSso Manual 4.

mediante a utilização de-escada xamoviVel de madeira, õóá as se
quintas características:

a) 'Lance único de degraus com-acesso a
patamar finai,



-Deva ser enfitado ó transporte manual de
'sacos em pisoe escorregadios. OU molha--'

doe:

A.Seprese-deVerk, providenciar -Cobertura
apropriada dos locais de carga e descer

sa da laçaria.

11.1. ,	 A:rtagenaMente. de: Materiais.

O peso- doJeateriel armazenado não. pode
rã exCedera Capacidade de carga calada

da-para-ópiso.

O material-arab:senado deverá ser dispos
to de forma_a evitar e obstrução de por

tas, equipamentos contrainceladio,saidae de- emergénciamtc.

Material eápilhadadeverã ficar afasta
do daà estruturas laterais do prédio

uma diatinCiade pelo menos 50 (Cinquenta) centímetros.

11.3-41.	 A disposição da carga não deverá difí
matar o.trànsito„ a iluminação, o aces

so es.::saldas- da esergencia...
0 .arsazeriamento. deverá obedecer aos requi
Oitos de Segurança. especiais a. cada, tipo

. de material.

-Brasília, 8 de junho de . 1918

Roberto -RaphaeI Weber:
Subsecretário

ME 12 - MAQUINAS E. EQUIPAMENTOS

12.1.	 Instalações e Áreas de Trabalho.

12.1.1.	 Os pisos dft.s.lócáis de trabalho onde se ins-
talam máquinas e equipamentos .deverão -ser

t) A largura miniMa de 1,00 M (um metro),
sentado o pátamar as dimensões ' minimaí
de 1,00, ms LAO m- (um tetro X um metro)
e a altura máxima, em relação ao solo, de
2,25 m- (dois 'metros é vinte e Cinco centi
metros).

:	 *
C') IDévéri: serSUrdadaProPirç'ãóCOn4nierite
• entre ()Piso e o -eSpe1WO dOà . degiaMs, não

podendo o espelho ter albite superior a
(quinsexentimetros),. nem o= "piá°

:'.:largura inferlora 0,25 m (vinte e cinco
oentimetroe),

Deverá Ser reforçada,, lateral é verticel,
mente, por meio de estrutura metálica ou
de madeira eple assegure stiaestabilidade.

e) -Deverá polsuir., lateralmente, 	 corrimão
OU guarde-corpo na altura , de 1-0 00 m	 (um
metro). 4satoda a extensão,

f) BerfeitenCoondiçõeS de estbalidade é
Ogurança, sendo substituida imedia
taaentea que apresente qualquer de

0: Pitodo.areigía deverá ser Constitui
dodemateriai nãO escorregadio, sem aí.

persaa,: , utilimando=se,_de , preferincia, o. mastigue asfãltico,
ihantide em perfeito estado de oPPPervaÇão.

Nortes de segurança para disPositivOs deado.,
naMento, partida-e parada de máquinaSe equi

As máquinas' e equipamentos deverão térdiispo
altivo de acionamento e parada 'localizado

—
vistoriados' e limpos,00nstantemente„ para que haja eliminação -dos
riscos provenientes- de graxas, óleos e outras substâncias, sue os
tornem escorregadios-.

12.1,2.	 As áreas de circulação e os- ~aços. em- tórno
das máquinas e equipeMentos deverão ser ,de

tal amplitude4Lientetérial'i u.OS'trabeihadores e Os transportado,.
tes tééeniSadóS p4:1aSeaV =móVitentar:Se'èóm Segurança.

-
12.1.3.	 Entre Partes mOveis e máquinas e equiparnén-

"tõ	 Verã existir unia faixa livre, de, no , ti.,
nito;1,30#1	 filetró'è ; trinta 'Oentitetroa4

12.1.4.	 A distância minimai entre máquinas e' de 0,80t-
(oitenta centímetros):

12:1.54	 Além dá distãncia minita de separação dei'mã,
quinas deverão eXistir 'áreas reservadas para

corredores e armazenamento -de materiais:, devidamente demarcadas
com faixa nas córes indicadas pela. Norma BegUlamentadora (NR 25-).,

Cada'írea , deitrabalho situada em torno - de
máquina ou' 'equipamento, deverá ser - adequada,

.ao tipo de operação e-à classe da 'máquina Ou equipamento a que.
atenda.	 -

AS vias principais de circulação, no inte,,
riór, dos locais de trabalho i, e as que tonciu,-

zwa às saldas deverão: ter, no minimo, 1,20m Num tetro e Vinte.cen,
titetrosl de largUra, devidamente' demarcadas é- mentidas permanen,,
temente desobstruidas."

12.1,8.	 As mágOinati é. os equipamentos -de grande ,di
Sensões deverão ter escadas e passadiços que'

permitam. ecesso	 SUsaguro aos. pontos em que haja tarefas -
execnter.

12:2.

pementos.

modo que:

á) seja acionado ('ligado e deel.igadO) ' pelo *,
operedornasue posição' de; trabelho;

b) não se localire et zona perigosa	 Máqui
na ou equrpetento;

c) possa ser desligado ou parado em caso de
eftergencia„por outra pessoa que- não seja
o operador;

_d)opossaser_acionado,involunteriamente,
pelo operador, ou de qualquer outra. for -
má:acidental;	 •

e) nãO intródOzariscos adidionalS.1

As máquinas e-equipamentoa de acionamento re..,
petitiVo„-que não tenhamproteção adequada,

oferecendo risoo ao' operador, deverão ter , dispositivoS apropria:
dos de segurança para o seu. acionamento.

12.2,3.	 At máquinas e equipementós que-	 utilizarem
energia elétrica, fornecida por fonte exter

na, deverão possuir cnave serei, em. local de fácil ecesso, e econ . -
dicionadà em caixas_ que , eVitemo-seu acionamento ecidentál e •pro- -
teias- as suas- partes energiradaa.

?".n
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